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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES N
SERAFINA CORREA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

PARECER TECNICO — ASSESSORIA CONTABIL
Data: 04/02/2015

Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n° 03 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a locar sala e concedé-la em

uso ao Conselho de Clubes de Maes de Serafina Corréa e da outras providéncias.”

Relatorio:

Visa o presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, locar uma sala de no minimo 110
m? e concedé-la em uso ao Conselho de Clubes de Maes de Serafina Corréa, em virtude da demolicéo
do prédio da atual sede que foi concedida pela Lei n° 3.031, de 20 de margo de 2013, com vigéncia até
31 de dezembro de 2016.

Fundamentacgao:

As despesas decorrentes da locag&o de sala para o Conselho de Clube de Méaes de Serafina
Corréa, estdo devidamente autorizadas nas leis municipais, no orgamento da Secretaria de
Administracdo e Recursos Humanos — Manutengdo Atividades da Secretaria — Outros Servicos de
Terceiros Pessoa Juridica — Outros Servigos de Terceiros pessoa Fisica.

Opiniao:
Assim, nada impede a tramitacéo do presente projeto de lei.

Neusa Mefcalli
tabil

Assessora’Con

Av. Arthur Oscar, 1509 - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corréa - RS - Brasil - Fone: 54 3444.1477 - www.legislativoserafina.com.br



